
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 5.811, DE 11 DE OUTUBRO DE 1972 

 
 

Dispõe sobre o regime de trabalho dos 

empregados nas atividades de exploração, 

perfuração, produção e refinação de petróleo, 

industrialização do xisto, indústria petroquímica 

e transporte de petróleo e seus derivados por 

meio de dutos. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º. O regime de trabalho regulado nesta lei é aplicável aos empregados que 

prestam serviços em atividades de exploração, perfuração, produção e refinação de petróleo, 

bem como na industrialização do xisto, na indústria petroquímica e no transporte de petróleo e 

seus derivados por meio de dutos.  

 

Art. 2º. Sempre que for imprescindível à continuidade operacional, o empregado 

será mantido em seu posto de trabalho em regime de revezamento. 

..........................................................................................................................................................

.............................................................................................................................................. 

 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

NR 15 - ATIVIDADES E OPERAÇÕES INSALUBRES 

 

PORTARIA MTB N.º 3.214, DE 08 DE JUNHO DE 1978 
 

15.1 São consideradas atividades ou operações insalubres as que se desenvolvem:  

15.1.1 Acima dos limites de tolerância previstos nos Anexos n.º 1, 2, 3, 5, 11 e 12; 

..........................................................................................................................................................

............................................................................................................................................ 


